ATA N° 03/2025

Aos 17 dias do més de margo do ano de 2025, as 15 horas e 30 minutos,
reuniu-se o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiéncia do municipio de
Santo Antonio do Sudoeste/PR, nas dependéncias da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social. A presidente Alzira deu as boas vindas aos presentes, e
dando inicio a reunido, fez pontuacées sobre a Lei Orgénica do Municipio,
onde foram sugeridas mudangas e atualizagdes, devido a defasagem da Lei
que tem referéncia o ano de 2011, foram feitos comentarios sobre a pessoa
com deficiéncia nos tempos atuais, as dificuldades troca de conhecimentos, de
situagbes enfrentadas. Foram tragas situagdes de capacitacbes que os
membros do conselho realizaram este ano, o tratamento dos pais com os filhos
a influéncia que as atitudes tem sobre as criangas com deficiéncia. A
presidente relatou sobre o atendimento a uma méae autista que solicitou
informacdes sobre os recursos transferidos a Pessoa com Deficiéncia do
municipio, a presidente relatou que passou informagdes referente as
Deficiéncias. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Alzira, agradeceu a
presenca de todos e encerrou a reunido as 16h 36min. Segue a ata assinada
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